
*
MUNICIPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
5012024

PREGÁO ELETRÔNIC O NO O2I2O24

PROCESSO LICITATÓRIO
2024.1103.025

ZÀ

UCÍÍAN€Í.#
l.lodiá10dêMaiodê2024,no(a)llu]{lclPloDEBoaUn'ÍsE.ins(rilo(a)nooNPJ13'097.068/000,1-82,comBêdêàPcDRJoSEMARIAPMELon.S/NcEP
4s36oooo _ BoquiÍn-sE ,1ot" 

"t" 
t"e"h-J :;;;;;;;;fiõà',ó; A"O" De iÃ-ios.p"na"' a" cPF n'8eí6o2s85oo' RESoLVE resislÍar preçôs pela

eventu6t aqubiÉo êm fa"e a, apre"entaÉo i"(s) píoposta(s) da(s) 6mpresa(5) abâixo qualifcada(s):

Fom.c.dor: ARLEIDE DE SOUSA SÂNTA}{A GíOO2l?ts" C'{PJ: í2'1í0'37'0001'02

R€9Ír..nt nt : MARLEIDE DE SOUSÀ SANTANA

Íc.íoo.: Crg) 984t5762

EmaÚl marlêid€-boínpâladar@hotnâil com

End.|tço: AV JOSE CARLOS MESOUrÍAÍE|XEIRÀ 7,2 - Jâcoínldos 8dÍoto' Boquim - SE - 49360-000

lbm:
1

Qsanddâd6:
3.864,00

t nidad.:
UN

Prego Unitá.lo: R$

21,00

valor Íotal:
R$81.'144,00

oÉcrtiáo:cont-átaçãodeempí€€aesp€cializadaEmídnecimêntodêalimentâçáoplepârada(almoço),âcondicionadaômembalaggnstipoquentinhas
ou EimíaÍ píoduzidas 9, in""r"ç0." o" --n-àã-",-c;.ziaas 

em FampoÍtê oa toááora e enueguê nos dias uteis da sêmana ou de acoído com

soricitaÉo da6 secr6tari"" n"qri"i 
"n*" 

io"io""is iesignaoos, com peso médio de 600( soi.cênt* ) grâmâs

;;, or.ntatot' unid'dt: t"rcâ: NÃo sE lod'lô: NÃo sE Pí!9o unltátlo: RE v'lor Íoltl:

2 L2s.,0o uN 
- Ããü o"'"i 

"'- -- 21'ú Rs27 006'00

l'.scrkéo:ontratâÉo*:T,:*::?1il?:",,Tj:;",il'#,:xltrJ:ffjtrH"J]ffi,i"Sr1',:Tj,:#;H:"*;J::T-1""T1""

Ii#THffi ;[I"^If,i,ff "T'T:x ;;o;;;;"' " p'*'édio de 600( soiscentos ) srâmas

]Ú!rcâ: túO SE

APLICA

ilaÍca: NÃo sE

APLICA

líod.lo: NÃo SE

APLTcA

lrod.lo: NÁO SE

APLICA

PÍ.fp Unitádo: R$
46.00

vdor Total:
RS58.880,00It m: Ourntldado:

1.280,00

unidad.
KG3

O..cnçâo: Fomêclmênto dê rgtêiÉo (almoço) tipo sêlí sêrvico (kg)'

Tot l: Rl í67.030,00

A3ê6p€ci6caÉÔ5tédlicâsconstentesdopíoc€ssoomêpígraIê,assimcomotodasasobrigeç6ô3ôcondiÉ€sdescritâsnaminutâdaAtâdêRêgi6todêPr6ço3êna
ã;ã;;* ú-t Étâ ARP' iÍúcpârxtenloíronte de ['ànscÍlçáb'

A validâd€ dê.tâ Ata dê RogistÍo de PÍêçp6 á até í0'05Í2025 ' 
a contâr do dià 1O'|O5//:2O21

CúUSUI,ÁTERCEIRA- DAADESÃO E REMANEJAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

Será vedada a adesão à ata de rêgistro de preços'

Serápossíveloremaneiamentodasquantidadesregistradasnaataderegistrodepreços,nosmoldesdoart.30
do Decreto Federal no 11'46212023'

CúUSUI-A OUARTA. VALIDADE DA ATA

AvalidadêdaAtadeRegistrodePreçosSeÉde1(Um)anoepoderáserpÍorrogado'porigualperíodo,desde
que comprovado o preço vantajoso' conforme descrito no art' 84 da Lei 14j3312021'



CúUSULA OUINTA. REVISÃO E CANCELAMENTO
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos
respecüvos insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em de@rência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, câbendo à Administração promover as negociaçóes
junto ao(s) fomecedo(es).

Quando o Preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocârá o(s) fornecedor(es) para negociar(êm) a redução dos preços aos valor€s praticados
pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

l.liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da solicitaçáo, e sem
aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2. convocar os demais Íornecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais

O registro do fornecedor será cancelado quando:
í. descumprir as condições da ata de registro de preços;
2. não rctiÍar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, sem

justiÍicativa aceitável;
3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pÍaticados no

mercado; ou
4' sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançândo o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será Íormalizado por despacho do órgáo
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

1. por razão de interesse público; ou
2. a pedido do

CúUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das pênalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótêses em que o descumprimento disser respeito às
contrataçóes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicâção da
penalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no Decreto
Federal no 11.46212023, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

cúusuLA sÉTrMA - coNDtÇôES GERAts
As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos e locais para entrega, as obrigações da
Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en@ntram-se definidos no
Projeto Básico/Termo de ReÍerência (ANEXO l).



, :1--- ^r ^^.A õA6i+i,r^ â .-ntrâtâcão dos itens nas seguintes
No caso de registro de preço global de grupo de itens' só será admitida a contrataçáo dos

n''T"i"n,rr,roro 
da totaridade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos deÍinidos no

,. ffiHu: de item isorado para o quar o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido

ofertado para o mesmo item na fase de lances'

CLAUSULÂ OITAVA - FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execuçao io oujeto será efetuada por comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE' na forma estabelecida no Termo de Refêrência' anexo I do Edital'

CLAUSULANONA. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

A critério do MuNlclplo, ,".;"il; a ordem de classificaçáo, a Gerência de suprimentos convocará os

proponentesclassificadosp*,noprazodes(cinco)oiaslteis,contadosdadatadorecebimentoda
convocação,assinaraAtadeRegistrodePreços,obssryadooprazodevalidadedaproposta'sobpenade
dêcair do direito a ter seu preço registrado' na forma da,Lei n 14'133121'

A Ata de Registro o" 
"r"ço" 

nã'o-à;;;; ;; MUNlCtpto a firmar a contrãtaçáo, podendo realizar licitação

especíÍicaparaaquisição/prestaçãodeserviçosdeumoumaisitens'obedecidaalegisla$opertinente'
se os licitantes classiÍicados, 

"onroc"dos 
dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a

ARP,nãotendosolicitadoprorrogaçãodeprazocomjustificativaaceitapelaGerênciadeSuprimentos,o
Pregoeiro,examinará",p,opo"t,"Subseqüêntesea.habilitaçãodoslicitantes,segundoaordemde
classificaçáo, até a apuraÉo da proposta que atenda ao Edital' podendo ainda' negociar o preço'

oMUNlciPloavaliaráomercadoconStantemente,promovendoaSnegociaçõesnecessáriasaoaiustamentodo
preço, pÚblicando trimestralmente os preços registrados'

Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim

SeopÍeçoinicialmenteregistradotornar.sesuperioraopraticadonomercado,osetordecomprasnegoclara
com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requereÍ, por escrito' o

cancelamentodoregistrodoseupreço,devendoanexaraorequerimentodocumentaçãocomprobatória.
o FoRNECEDOR, antes de ser coníocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o MUNICIPIO'

porescrito,oGancelamentodoregistro,seopreçodemercadotornar.Sesuperioraoregistradoouporoutro
motivo superveniente, oevenao ãpre""nta, documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a

possibilidadedereequilíbrioeconômico.financeiro,nostermosdaLeinl4.l33/21.NeSSahipótese,ocorrendoo
cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade'

Canceladooregistro,oMUNlcíPlopoderáconvocarosdemaisfomecedores,naordemdeclassificaçâo'
possibilitando igual oportunidade de negociação'

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais prêços registrados' o MUNlclPlo procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços' relativamente ao lote que restar frustrado'

Qualquercidadãoépartelegítimaparaimpugnarpreçoregistradoemrazãodeincompatibilidadedessecomo
preço vigente no mercado, mediante pêtiçáo a ser protocolizada no setor de compras'

oresponsávelemitiráNotadeEmpenho,desdequeprecedidadecomprovação,peloFORNECEDoR,deque
mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o

MUNlclPlo,deimediato,qualqueralteraçãoquepossacomprometeracontinuidadedacontratação,bemcomo
substituirosdocumentoscompÍazodevalidadeexpirado;oquedeveÉseraveriguadopelosetorcompetente;
o fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando,

inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contrataçáo'

osÍornecedoresquetiveremseuspreçosregistradosdeverãodesignarummembroefetivodeseuquadro
permanente de empregados como responsávêl pela ARP iunto o MUNICIPIO'

oÍiscaldocontratopoderá,aqualquermomento,solicitaraosfomecedoresquetiveremSeuspreços
registradosaSubstituiçãodoresponsável,casoomesmonãoconduzadeformaSatisÍatóriaaadministraÉoda
ARP e das contratações dela decorrentes'



O MUNICíPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvô
nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

CúUSULA DÉCIMA - Do ÓncÃo GERENGIADoR E PARTICIPANTES

O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

Os Orgãos Participantes são: Fuàdo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio
Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública ê Gabinete do Prefeito
deste município.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - FoRo
Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contrataÉo
que não puderem ser compostos pelos meios altemativos de prevenção e resolução de controvérsias
(arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art, 92,
(http://www.planalto.gov.br/ccivil-031_alo2O19-2O22l2O21lleilL14133.htm#artg2§í ) §1o, da Lei no 14.133t21.
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_031_ato2D19-202212O21[eiL14133.htm#art92§1)

A presentê Ala de Registro dê Preços, após lidâ e achada conloÍm€, é êssinad€ pelas pârt6s,

ERÁLDO DE ANDRADÊ SA TOS
PREFEIÍO MUt{ICIPAL

Assinâdo de Íoma digital poÍ:

ERALDO DE AI{DRADE SAÍ{ÍOS
89í 60258500

Dedoâ: 1O1t0512024 12:25:1 I
UaRLE|DE DE SOUSA SAITAi{A 6í002í78568

12.110.377t000142
Assinado de Íorma digital por:

ARLEIOE DE SOUSA SAÍ{TANA
61002í78568

Dadost 1Ong2O24 12:1 8:U


